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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.31.01/2023 
NÚMERO IDENTIFICADOR NO BANCO: 1004254 

Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 

1993, com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98, pela Lei Complementar nº 123/2006 e 

suas alterações posteriores, Decreto Federal nº. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e 

demais legislagdes vigentes. 

PREAMBULO: 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Capistrano/CE, nomeada pela Portaria nº 109/2022, de 02 de maio de 

2022, juntamente com os membros da equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos os 

interessados que através do endereco eletronico www licitacoes-e.com.br -“Acesso Identificado no link 

especifico”, em sessão piblica por meio de comunicagdo via intemet, que iniciara os procedimentos de 

recebimento das Propostas de Pregos, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com 

o DECRETO FEDERAL N°. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS 
LEGISLAGOES VIGENTES, Lei nº 10520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 

de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n® 123/2006, Lei nº 147/2014 e suas alteragdes, Lei nº 12.846/2013, 

conforme informagdes abaixo: 

[ k:ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO IP DEDICADO PARA 
| ACESSO À FITH (FIBER-TO-THE-HOME) UTILIZARAM A FIBRA 
Objeto: OPTICA PREFERENCIALMENTE / VIA RÁDIO 5,8ghz, FUL DUPLEX, 

24(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, EM 
FIBRA ÓTICA COM TECNOLOGIA GPON, PARA INTERLIGAR A 
REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, PARA ATENDER A 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO, 

CEARA. 

[Secretaria de Adminitração e Finangas, Secretaria e Meio Ambiente, 

retarias: Secretaria de Desenvolvimento Urbano Cultura Turismo e Esporte, 

iSecretaria de Obras e Servigos Publicos, Secretaria da Educação 

| Basica, Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca, Secretaria de 

| {Salide, Secretaria Trabalho e Desenvolvimento Social. 

!Crmdo de Julgamento: Menor Prego por LOTE 

|Espiclo: Pregão Eletronico 

lEndonço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado no link específico. 
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Do modo de disputa Modo Aberto R B e bk 

[Cadastramento das Propostas: |Inicio: 16 de junho de 2023, às 10:00hs 

|Abertura das Propostas: Inicio: 30 de junho de 2023, às 10:00min 

iSessao de disputa de Lances — linício: 30 de junho de 2023, as 10:15hs 

IForma de Fornecimento: Indireta por demanda 

Compdem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a Seguir apresentadas: 

PARTE A - Condigdes para competigao, julgamento e adjudicagao. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condigdes para competição, julgamento e formalizagao do contrato, 

bem como, os esclarecimentos necessarios à aplicabilidade obrigatoria dos ditames das Leis 10.520/2002, 

8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alteragdes. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alteragdes, entenda-se como alteragdes, também, a Lei 

Complementar 147/2014 e suas alteragdes. 

PARTE B - ANEXOS 

Anexo | - Termo de Referéncia do Objeto; 

Anexo Il - Modelo da Proposta de Pregos Vencedora; 

Anexo Ill - Modelo de Declaragdes; 
Anexo IV- Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitagdo é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAGAO DE 

SERVICOS DE CONEXAO IP DEDICADO PARA ACESSO A FITH (FIBER-TO-THE-HOME) UTILIZARAM A 

FIBRA OPTICA PREFERENCIALMENTE / VIA RADIO 5,8ghz, FUL DUPLEX, 24(VINTE E QUATRO) HORAS 
« POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, EM FIBRA ÓTICA COM TECNOLOGIA GPON, PARA INTERLIGAR A 

REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

CAPISTRANO, CEARÁ.. 

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Lote, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificagdes do objeto. 

2. DA CONTRATAGAO E SUBCONTATAGAO: 
2.1. A contratagéo recaira ao concorrente ofertante da melhor proposta após atendidas as condicdes de 

habilitagdo e os demais requisitos deste edital. 

2.1.1.A subcontratagéo prevista só podera ocorrer, quando houver autorização formal da contratada mediante 

solicitagdo e justificativa da contratada. k
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3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no 
Orçamento Municipal. 0402 Fundo Municipal de Educação; 12 122 0002 2.022 Gestão Administrativa da 
Secretaria de Educação Básica; 0403 Fundo de Desenv. da Educação Básica - FU; 12 361 0021 2.040 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%; cujo elemento de despesa é 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica; sub elemento é 3.3.90.39.35 Serviço de Internet; 0302 Fundo 
Municipal de Saúde; 10 301 0009 2.017 Manutenção dos Serviços da Atenção Primária; 0302 Fundo Municipal 
de Saúde; 10 122 0002 2.014 Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde; cujo elemento de despesa é 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica; sub elemento é 3.3.90.39.35 Serviço de Internet; 0801 
Secretaria de Desenv. Urbano, Cultura, T; 04 122 0002 2.082 Gestão Adminis. da Sec. de Desenvolvimento 
Urbano, Cultura, Turismo; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica; 3.3.90.30.35 Serviço de Intemet; 
0701 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pe; 20 122 0002 2.078 Gestão Administrativa da Secretaria de 
Agricultura, Pecuéria e Pesca; cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica; 
3.3.90.39.35 Servico de Internet; 0901 Secretaria de Meio Ambiente; 18 122 0002 2.086 Gestão Administrativa 
da Secretaria de Meio Ambiente; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica; 3.3.90.39.35 Servico de 
Internet; 0601 Secretaria de Obras e Servigos Publicos; 15 122 0002 2.072 Gestdo Administrativa da Secretaria 
de obras e Servigos Pablicos; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica; 3.3.90.39.35 Servico de Intemet; 

0201 Secretaria de Administração e Finangas; 04 122 0002 2.004 Gestdo Administrativa e Financeira do 
Governo Municipal; cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica; sub elemento 
€ 3.3.90.39.35 Servico de Internet; 0501 Secretaria do Trabalho e Desenv. Socia; 08 122 0002 2.051 Gestão 
Administrativa da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; 0502 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

108 244 0006 2.060 Bloco de Financiamento da Proteção Social Basica ;0502 Fundo Municipal de Assisténcia 
Social; 08 244 0006 2.062 Manutengdo do Cadastro Unico e Programa Auxilio Brasil - IGD-PAB; cujo elemento 
de despesa é 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica e sub elemento é 3.3.90.39.35 servico de 

Internet. 

4. DAS CONDIGOES PARA PARTICIPAGAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitagdo empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação 

cadastradas ou não no Municipio de CAPISTRANOICE, que atendam a todas as condigdes exigidas neste edital, 

observados os necessarios requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica 

e econdmico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação, cujo ramo 

de atividade seja compativel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular junto 

sistema Licitagdes-e do BANCO DO BRASIL. 
4.1.1.0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a 

qualquer deles por matriménio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção, não 

poderao contratar com o municipio, subsistindo a proibigao até seis meses apés findas as respectivas fungdes. 

4.2. Nao poderão participar licitantes com sécios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a 

abertura das Propostas de Pregos, os respectivos participantes serdo automaticamente desclassificados do 

certame, independentemente do preco proposto. 

4.3. Não poderao participar da presente licitagao os interessados: 

a) que se encontrem em processo de faléncia; 

b) que se encontrem em processo de dissolugao, de fusão, de cisdo ou de incorporagao; 

c) que estejam cumprindo suspens&o temporaria de participação em licitação ou impedimento de contratar com a / 
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Prefeitura de CAPISTRANO/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 

f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL; 

g) as pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Federal N° 8.666/93. 

4.3- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao 

Banco do Brasil. 

4.3.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasil constante no preâmbulo deste 

edital. 

432. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, 

empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

4.3.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME 

ou EPP), nos termos da Lei Complementar Nº 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar Nº 147/2014 

para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do 

Brasil o exercicio da preferéncia prevista na supracitada Lei. 

4.4, Para acessar o sistema eletrdnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasi, e o 

envio das Propostas de Precos se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente 

habilitada portando senha pessoal. 

4.5. Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL: 

Quando se tratar de sécio, proprietario ou dirigente da empresa proponente, devera ser apresentado copia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 

obrigagdes. 

4.5.1 0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregao Eletronico ficara a cargo do licitante. 

452 O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Pregos e lances 

sucessivos de pregos, em nome da licitante, somente se dara mediante prévia definição de senha privativa. 

4.5.3 A chave de identificagao e a senha terdo validade de 01 (um) ano e poderdo ser utilizadas em qualquer 

Pregao Eletrdnico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, 

devidamente justificada. 

4.5.4 É de exclusiva responsabilidade do usuério o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAPISTRANO/CE ou ao Banco do 

Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

455 O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico 

456 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.5.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu assul 
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como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
5.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

5.1.1.Credenciamento dos licitantes; 

5.1.2.Recebimento das “Propostas de Preços” e Documentos de Habilitação via sistema; 

5.1.3.Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 

5.1.4.Lances; 

5.1.5.Habilitação do licitante melhor classificado; 

5.1.6.Recursos; 

5.1.7.Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE ATRAVES DE CAMPO ESPECÍFICO EM CADA LOTE, 

por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente 

através de campo específico em cada LOTE, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 

2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1.Valor total do LOTE; 

7.1.2.Quantidade de unidades, observada a quantidade minima fixada no Termo de Referéncia para cada item/lote; 

7.1.3.Descrigao detalhada do objeto: indicando, no que for aplicavel, prazos de validade ou de garantia; 

, 7.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

7.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e 

utilizado para classificação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 

7.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 

7.8. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item “T”. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Licitações-e do 

Banco do Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1.TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO - os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no 

edital; 
8.10. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 5,00 (cinco reais), que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.11. No modo de disputa aberto, de que trata o item “8.8.", a etapa de envio de lances na sessão pública durara 

dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.12. A prorrogação automatica da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediarios. 

8.13. Na hipotese de ndo haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessdo plblica sera 

encerrada automaticamente. 

8.14. Encerrada a sessão piblica sem prorrogação automatica pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor prego, 

mediante justificativa. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. Na hipotese de o sistema eletronico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessdo publica e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuaréo sendo recebidos, sem prejuizo 

dos atos realizados. 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletronico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão plblica sera suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicagao do fato 

aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgagao. 

8.18. O Critério de julgamento adotado sera o MENOR PRECO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta inicial. 

8.20. Após a etapa de envio de lances, havera a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no $ 

2°do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda & primeira hipótese. 

8.21. Os critérios de desempate serdo aplicados nos termos do subitem “8.19.”, caso não haja envio de lances 

após o inicio da fase competitiva. 
8.22. A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem “8.19.” tera o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automatica para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagéo, para o exercicio do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferéncia, conforme regulamento. 

8.26. A ordem de apresentagao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificagéo, de maneira 

que só podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances). 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 

3° $ 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, aos bens produzidos: 
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8.27.1.No país; 
8.27.2.Por empresas brasileiras; 

8.27.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.27.4.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 
8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.31. O (A) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a 

proposta consolidada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários & confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja 

apresentados. 

8.32. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 

9.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou unitérios simbolicos, irrisorios ou de 

valor zero, incompativeis com os preos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalagdes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remunerag&o. 

9.4. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipotese de necessidade de suspensao da sessão piblica para a realizagdo de diligéncias, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão publica somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorrência seré registrada em ata; 

9.6.A Pregoeira podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não 

aceitagéo da proposta. 

9.7.0 prazo estabelecido podera ser prorrogado pela Pregoeira por solicitagao escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.8. Dentre os documentos passiveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenharg as 
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características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

9.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspendera a sessao, informando no “chaf' a nova data e horério para 

a sua continuidade. 
9.11.A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

9.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.14. Encerrada a análise quanto & aceitação da proposta, a Pregoeira solicitará a prova de conceito, mediante 

aprovação, posteriormente a verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.14.2. DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇÃO DO OBJETO PARA FINS DE CONTRATAÇÃO 
9.14.2.1. Considerando que o objeto (Software) é de caráter continuo, deverá ser implantado imediatamente após 

a contratação, é fundamental que a Licitante comprove já ter uma solução com funcionalidades nativas para 

atendimento às necessidades da Prefeitura. A comprovação do cumprimento das especificações exigidas pelo 

sistema deverá ser feita pela demonstração do mesmo à equipe técnica da Contratante, devendo a Licitante 

convocada em primeiro lugar (menor preço), e habilitada quanto aos documentos de qualificação (após 

habilitação e análise de propostas), para apresentação de todos os recursos a seguir listados, sob pena de 

desclassificação e convocação da Licitante classificada imediatamente na sequência. 

9.14.2.2. A prova de conceito deverá demonstrar a capacidade do sistema de acomodar, organizar e disseminar o 

acesso às informações oriundas dos levantamentos e recadastramentos utilizados, bem como a viabilidade de 

integração do mesmo com rotinas já existentes e exigidas. 

9.14.2.3. O atendimento dos itens deverá estar plenamente convergente com o detalhamento constante das 

respectivas especificações constantes deste Termo, com as operações executadas a partir da interface atual, 

atendendo também aos requisitos do sistema atual em uso na Prefeitura. 

9.14.24. A prova de conceito devera ser feita em ate (cinco) dias uteis apos a conocação pela prefeitura 

Municipal de capistrano-Ce e deverá ser agendada previamente, e devera ser feita nas dependeicias da 

prefeitura municipal de Capistrano-ce. 

[10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO m 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

ao seguinte cadastro: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https///certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). (TCU (Acórdão nº 1.793/2011 — Plenário) 
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10.1.2. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e 

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparéncia. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do(s) licitante(s) será analisada. 

10.3. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessarios a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a encaminhé-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitagao. 

10.5. Somente havera a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos mediante apresentagéo dos 

documentos originais nao-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do documento digital. 

10.6. Não serdo aceitos documentos de habilitação com indicagdo de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos dever&o estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de numeros de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagéo do recolhimento dessas contribuigdes. 

10.1. RELATIVA A HABILITAGAO JURIDICA (PESSOA JURIDICA): 
10.1.1 Cépia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro piiblico de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde 

opera com averbagao no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresarias e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde 

opera com averbagao no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

10.1.4. INSCRIGAQ DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartorio 

de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante 

ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado 

onde opera com averbagéo no Cartorio onde tem sede a matriz. 

10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão petente, 

quando a atividade assim o exigir. 
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10.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que 

se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, devidamente disponibilizada 

integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

respectiva. 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação | 

10.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

10.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições 

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

10.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 

Débitos Estaduais de seu domicilio ou sede; 

10.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentagao da Certidão Negativa de 

Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS); 

10.26. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS) mediante a 

apresentagao do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.2.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, perante a 

Justica do Trabalho, mediante a apresentagdo de Certiddo Negativa, nos termos dos arts. 642-A e 883-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 

da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

10.2.8. Havendo alguma restrigdo na comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 

enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogéveis por igual periodo, a critério da Pregoeira, para a regularizagdo da documentagdo e emissão de 

eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentagao exigida para 

efeito de comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrigao; 

10.2.10. A não regularização da documentagao, no prazo estabelecido, implicara decadéncia do direito a registrar 

o prego, sem prejuizo das sangdes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocagao dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 

licitação; 

10.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 

Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 

assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices tábeis 



casrsrsvas mESrDAs oo Comissdo ª m Permanente de Licitagdo 

devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicio por balancetes ou balangos 

provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trés) meses da data de 

apresentagao da proposta. 

10.3.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes Contéabeis assim 

apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraido; 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 

da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 

ainda, em jornal de grande circulago editado na localidade em que esta a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a sociedade 

simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades 

empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagdo de balango 

patrimonial e demonstragdes contabeis de abertura referentes ao periodo de existéncia da sociedade 

e) É admissivel o balango intermediério, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

10.3.3. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 10.3.1, no minimo: balango patrimonial e 

DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do 

livro diário, conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU; 

10.3.4. As copias deverdo ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado. 

10.3.5. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escriturago Digital - SPED poderé apresenta-lo na “forma da 

lei”; 

10.3.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 10.3.5 engloba, no minimo: 

a) Balango Patrimonial; 

b) DRE - Demonstragéo do Resultado do Exercicio; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

d) Recibo de entrega de escrituração contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 

6 de novembro de 2018); 

OBS: Os prazos para apresentagdo dos Balangos Patrimoniais para as empresas optantes pelo 

sistema SPED são aqueles definidos na Instrução Normativa nº 2.023, de 28 de abril de 2021. 

10.3.7. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED; 

10.3.8. A Escrituração Digital deveré estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 1420/2013 e RFB n° 

1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED. Para maiores informagdes, verificar o site 

www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentago do Balango Patrimonial do último exercicio 

social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instrugdes Normativas da RFB, bem como o que 

determina a Jurisprudéncia no Acorddo TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

10.3.9. Com base nos dados extraidos do balango será avaliada a capacidade financeira da empresa, as empresas 

deverdo apresentar o célculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 

solventes. Para isso serdo utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada 

na obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (ISG), maior ou igual a u 
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(>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicagao das formulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

ILC = __Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.3.10. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenario-TCU| Súmula 

289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO): 
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizaveis no 

curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigagdes, com vencimento neste periodo. 

b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direitos realizaveis 

a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidação das obrigagdes. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigagdes a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigagdes a curto prazo, caso fosse 

preciso. 
c) O indice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispde em Ativos (totais), para 

pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes. Para os trés indices 

colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendével & comprovagéo da boa situação financeira (0 que 

demonstraria um equilibrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 

a condição da empresa. Mas ha excegdes. 

>> Justifica-se tal exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 

formulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se faz necessario ante a comprovação da 

capacidade econdmico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro 

contrato com a Administragdo Pública. Logo, entende-se que as exigéncias acima, atendem aos padrdes de requisitos 

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez 

financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: 

AUGUSTO SHERMAN. 

10.3.11. Certidão negativa de faléncia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em 

data não superior a 30 (trinta) dias. 
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a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.3.12 O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado () da prova de inscrigao nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentagéo do balango patrimonial e das demonstrações 

contabeis do último exercicio (conforme art. 1.179 $ 2° do Cédigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar nº 

123/2006), desde que que no ano calendério anterior não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um 

mil reais), entretanto deveré apresentar a DASNSIME! (Declaragéo Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 

Individual), para comprovar tal condição. 

104, RELATIVA A QUALIFICAGAO TECNICA PARA PESSOA JURIDICA: 
10.4.1. Comprovagao de aptiddo técnica, através de no minimo 01 (um) atestado fomecido por pessoa juridica de 

direito pablico ou privado, devera ser apresentado em papel timbrado, com identificagéo do assinante, que a empresa 

forneceu produtos compativeis, e caracteristicas com o objeto da presente licitação. 

10.4.2 Fica facultado aos licitantes a apresentagao de contrato ou instrumento hébil que comprove que a empresa 

forneceu produtos objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 

10.4.3. Caso ofs) atestado(s) não explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos, este(s) deverá(ão) ser 

acompanhando do respectivo contrato ou instrumento congénere que comprove o objeto da contratagao. 

10.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO: 

10.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 8.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 

deste edital. 

10.5.2. Declaragdo expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos, conforme 

modelo constante dos Anexos deste edital. 

10.5.3. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 

deste edital (art.32, 
§2°, da Lei n.º 8.666/93). 

10.5.4. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicara na desclassificação da licitante, conforme prevé 

art. 5° do Decreto Municipal N°. 253/2020. 
10.5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, necessarios a 

confirmagao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitagao. 

10.5.6. Somente havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de requisitos mediante apresentacao 

dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5.7. Não serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
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legalmente permitidos. 

10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.9. Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de nimeros de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento dessas 

contribuigdes. 

10.5.10.A declaração do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase de habilitagéo. 

105.11.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspendera 

a sessdo, 

informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma. 

10.5.12. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.12. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrdnico e devera: 

11.1.2. Ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificagéo da licitante, sem emendas ou rasuras, 

datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os 

seguintes dados: 

a) Dados bancarios da licitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatorio 

somente para o licitante vencedor da licitag&o. 

b) Nome do proponente, enderego, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou juridica), aposição do 

carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF; 

¢) Relagao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e- 

mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, enderego completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 

função na empresa, bem como copia do documento que da poderes para assinar contratos em nome da 

empresa, se ndo for o caso do socio administrador identificado no momento da habilitagao. 

11.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo ll), inclusive retratar os pregos 

unitarios e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em 

consonancia com o prego obtido após a fase de lance/negociagéo. É obrigatdrio que a proposta adequada tenha 

redução proporcional em todos os itens. Não sera aceita redugao apenas em determinados itens. A redução da 

proposta sera proporcional para todos os itens. 

11.1.4. Não conter valores unitarios e totais superiores ao estimado pela Administragdo, sob pena de 

desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do (s) item (ns) aos 

valores constantes no Termo de Referéncia que compde o processo licitatorio do qual este Edital é parte 

integrante 
11.1.5. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideração no decorrer da 

execugao do contrato e aplicagao de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

11.1.6. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, vinculam a Contratada. 

11.1.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

11.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificagdes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trés dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, 

$1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
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encerramento da etapa de lances. 

13.4. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sessao reaberta. 

13.5. A convocação se dará por meio do sistema eletronico (*chat”), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatorio. 

14. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologara o procedimento licitatorio. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitagao, em sendo realizada a contratação, sera firmado Termo de Contrato. 

15.2. O adjudicatério terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sangdes previstas 

neste Edital. 
15.3. Alternativamente & convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração podera encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatéria, mediante 

correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrnico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitago justificada do 

adjudicatario e aceita pela Administragéo. 

15.5. O prazo de vigéncia da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogéavel conforme previséo no instrumento 

contratual ou no termo de referéncia. 

15.6. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovagao das condigdes de habilitagao consignadas no edital, 

que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitagao não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administragdo, sem prejuizo da aplicagdo das sanções das demais 

cominagdes legais cabiveis a esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificagéo, 

para, após a comprovagdo dos requisitos para habilitagdo, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociagdo, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referéncia, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAGAO 
17.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/servico e de fiscalizagdo estão previstos no 

Termo de Referéncia. 
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18. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigagdes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referéncia. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

20. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentagdo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio de CAPISTRANOI/CE e 

sera descredenciado no Cadastro do Municipio de CAPISTRANOICE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuizo de aplicagdo das seguintes multas e das demais cominagdes legais: 

20.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratagéo no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a proposta ou lance; 

d) fraudar na execugéo do objeto; 

&) comportar-se de modo inidoneo; 

20.1.2. Multa moratéria de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento 

solicitado, contados do recebimento da Ordem de Servigo, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 

20.1.3. Multa moratoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do fomecimento, na hipétese de atraso superior a 

30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

20.2. Na hipotese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 

execugao do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 

que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serdo aplicadas, sem prejuizo das demais 

sangdes previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

20.2.1. Adverténcia; 
20.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitagao; 

20.3. O valor da multa aplicada deveré ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da notificago ou deciséo do recurso, por meio de Documento de Arrecadagéo Municipal - DAM. 

20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que 

o licitante fizer jus. 

203.2.Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado 

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execugéo fiscal, 

com os encargos correspondentes. 

20.4. O contratado tera seu contrato cancelado quando: 
20.4.1. Descumprir as condiges contratuais; 

20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
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Administração, sem justificativa aceitável; 

20.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no 

mercado; 

20.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

19.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serdo aplicadas apds regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditério. 

20.5.1. No processo de aplicago de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla defesa, 

garantidos os seguintes prazos de defesa: 

) 05 (cinco) dias úteis para as sangdes exclusivamente de multa, adverténcia; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de 

CAPISTRANO e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CAPISTRANO pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

20.6. As partes se submeterão ainda as demais sangdes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatorio. 

21. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (trés) dias Gteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer 

pessoa podera impugnar este Edital. 

21.2. A impugnagao podera ser realizada por forma eletronica, ATRAVES DE CAMPO ESPECIFICO, por meio 

do sistema Licitagdes-e do Banco do Brasil, ou ainda atraves do email: cpicapistranoce@hotmail.com. 

21.3. Cabera a Pregoeira, auxiliada pelos responsaveis pela elaboragdo deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnagéo no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnagao. 

21.4. Acolhida a impugnagéo, sera definida e publicada nova data para a realizagéo do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados a Pregoeira, até 

03 (trés) dias Gteis anteriores & data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrdnico via internet, no enderego indicado no Edital. 

21.6. A Pregoeira respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Gteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboragao do edital e dos 

anexos. 
21.7. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8. A concessdo de efeito suspensivo & impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitagao. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculardo os participantes e 

a administrag&o. 

22. DAS DISPOSIGOES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregéo divulgar-se-a Ata no sistema eletronico. 

22.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizagéo do certame na 

data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia Gtil subsequente, no mesmo 

horario anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pela Pregoeira. 

22.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaréo o horario de lia — 

A
 



T — Comissao É çeã!ªª Permanente de Licitagio 

DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira podera sanar erros ou falhas que não alterem a 

substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagao e classificagdo. 

22.5. A homologagéo do resultado desta licitação não implicara direito à contratagao. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitagao serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a 

finalidade e a seguranga da contratagao. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagao de suas propostas e a Administragao 

não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugéo ou do resultado do 

processo licitatorio. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se- 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao. 

2238. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compdem o 

processo, prevalecera as deste Edital. 

22.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no enderego eletronico www.licitacoes-e.com.br, e também 

poderao ser lidos e/ou obtidos no endereco Av. Cel. Jodo Paracampos, nº 1410, Centro, CAPISTRANO - Ceara. 

Att. Comissão de Licitagao e Pregdes da Prefeitura Municipal de CAPISTRANO /CE, nos dias Gteis, no horario 

das 08:00 horas as 17:00horas, mesmo enderego e periodo no qual os”autos do processo administrativo 

permanecerao com vista franqueada aos interessa 

_ Capistrano/CE, 15 DE JUNHO DE 2023 

! RASVA 

NICÍPIO DE CAPISTRANO/CE 


